
ESTAD~) DO CEA,R/t,
SECRETARIA DA F:~ZENf\A,
CO:':S£,LUQ HE R.'2CURSOS TRmUT}!.~IO$
2aCÂMARA

RESOLUÇÃO N.G /5t/:;9
SESSÃO DE: 14.01.99
PROCESSO ESPECL\L DE RESTITUIÇÃO N.o: 2/000031/97 - AI.: 2/9706244
RECORRENTE: Divisão de Procedimentos Tributários
RECORRIDO: IMOL - Constru,~ões Ind. e Com. Ltda.
RELATOR: Alberto Cardoso Moreno Maia

EMENTA: ICMS - Pedido de re.stituição - Ao Estadü compet~
r~~tuir <lO .:cilltribuinte valor pago para satist:1zer obrigação
imposta pl'r lançamento julgado insubsistent~ em I" e cOl1finnado
em 2" Inst5ncia. Decisão lUlânime.

RELATÓRIO: Para exmne e julgam~lto, r~curso oficial de de.cisãclmCloo.:.ráticaconcluiu
pela pmcedSncia do pedidt' de.restituiç',fít'.

Naqude JeâslIlIl fez relatório e c0uduiu por admitir que o itnpost0 e multa,
re.:.olhidos3trav~s do DAE 15~I.l~79(fls. 9), l11otivadl'pl'r AI que: imputou .10 ct"lntribuinte a
infração pelo tfan5portede mercadorias aC0bertadns por NF inidônea, eram indevidos.

O pedido inicial ~e ftmdmllenta 11<1contraposição ao AI, embora a NF tivesse por
destinatário (l Banco dt' Brasil SIA, S~0 em Bra:;;íli::l,li 1~X'.31d~ ~ntrega, assinalado naquele
dOCLUll~ntofis~al, era o m~m •.' ('nde 3 merC3doria foi flagrada e.mdt'Scarrt"daIllento.

N50 existe infração a lei porque o ~llt,170, VII, 3, do Dec. 24.569/97 penllite qU0
seja indicado lla llt'ta fiscal (\ kX'al d~ c.ntrega quando este. não C'l,in0idir com o do
destinatário da merc.adoria.

Pedido d:2:vidamenteil1stmid0 cüm os d.xll1110otosnec~ssários à prova do seu
objeto.

A reali=aç5cl de perkia por pedidl' da Julgadora confirmou a veracidade düs fatt's e
documentos que suportavam a tese do ple:ito.

Dec:is.10singular pelo DEFERIMENTO total do pleito
Recürso de Oficio,
Pareter da AS8t':ssoriaTributária pela confinnação da decisão, ratificado pela PGE.

É o relatório

VOTO DO RELATOR:
Examinado os autos, dúvida nenhuma resta que proce.d.eo pedido,



Dá-lhe amparo o art. 165 do CTN.
O ~(\ntribuint~ transportou mercadorias de acordo c,om 3 lei, n nota fiscal ~ra idoo-:'3

porque no seu corpo estav3 assinalado o local de des~~U'regamento, o AI POlt311tO é insubsistente.
No caso ooteudú não existir dú vidas, se \.'Estado re~el~u sem causa, DEVOLVE.
Se LI cr~dito do Estado teve por base at\.' de fiscalização/lançamento julgado insubsistente o

.cré.dito é indevido.
Em razão do e~1Jo.sto, voto para que se c.('\nhe\~ldo r~l1IS('l de oficio, negue. se-lhe

provimento, paTa ~onfim1:1lldoa sentença mOll(\cráticn, se decida pelo deferimento do pedido de
restituição.

Proresso 2/000031/97
DECISAo: Vistos, de., A Câm:ml flor unanimidade de votos, ('onh~c~do pedido e decide
pelo atendimento do suplicado, Ilil fomlil do voto do relator e p:u-eeer da Douta Pl'Ocul"adoria
Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 1a Cll\1!\RA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUT.ÁRIOS em Fortaiez:" Yde março de 1999

Conselheiros:
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Ubiratah F. de Andrade - Procurador do Estado
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